
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2010/2011 
 
 
 

 
 

Confira a autenticidade no endereço http://www.mte.gov.br/mediador. 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: DF000415/2010
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/09/2010
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR051114/2010
NÚMERO DO PROCESSO: 46206.010221/2010-61
DATA DO PROTOCOLO: 09/09/2010

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46206.006330/2010-83
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 02/06/2010

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF, CNPJ n. 01.634.039/0001-23, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JERVALINO RODRIGUES BISPO; 
 
E 
 
SINDICATO DE EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA, CURSOS DE 
FORMACAO E TRANSPORTE DE VALORES NO DISTRITO FEDERAL, CNPJ n. 01.659.937/0001-36, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRENALDO PEREIRA LIMA; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio de 
2010 a 31 de dezembro de 2011 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados de Empresas 
de Segurança e Vigilância do Distrito Federal, com abrangência territorial em DF, com abrangência territorial em 
DF. 
 
 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA DATA-BASE 
 
O presente	TERMO ADITIVO tem por finalidade única alterar a data-base de 1º de maio para 1º de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

JERVALINO RODRIGUES BISPO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEG E VIG DO DF 
 
 
 

IRENALDO PEREIRA LIMA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DE EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA, CURSOS DE FORMACAO E 
TRANSPORTE DE VALORES NO DISTRITO FEDERAL 

 
 
 


